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Considerando que, segundo divulgado pelo Senhor Presidente da 
República, a Caixa Econômica Federal irá financiar 100% do valor de imóveis para policiais e 
bombeiros em um programa de crédito imobiliário que contará com subsídio do Ministério da 
Justiça, permitindo a oferta de juros menores ou sem entrada; 

Considerando que, de acordo com o divulgado, o financiamento 
contemplaria apenas policiais e bombeiros, sem beneficiar os Guardas Municipais; 

Considerando que os guardas civis municipais prestam um excelente 
apoio à segurança pública das cidades e, tal como os demais profissionais da segurança 
pública, merecem os benefícios de um programa nacional, uma vez que também colocam em 
risco as próprias vidas. 

Considerando que a Guarda Municipal está prevista na Constituição 
Federal, no Capítulo da Segurança Pública, no artigo 144, §8º e atua na Segurança Pública, 
em conjunto com os demais órgãos de Segurança, confom1e a lei 13.022/2014; 

Considerando que a Guarda Municipal está prevista como órgão 
operacional, no Sistema Único da Segurança Pública, nos termos da lei 13.675/2018; 

Considerando que os Guardas Municipais não podem exercer o 
direito a greve, nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal, no RE 846.854 de 2014, 
pois foi reconhecido que desempenham atividades de Segurança Pública; 

Considerando que muitos Guardas Municipais recebem baixos 
salários e residem em lugares perigosos para quem pe1tence a Segurança Pública. 


